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ESTADO DA PARAÍBA

Decisão Monocrática (Terminativa)
Agravo de Instrumento – nº. 2011094-29.2014.815.0000

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Agravante: Superintendência de Administração do Meio Ambiente - 
SUDEMA – Adv. Ronilson Pereira Lins.

Agravado: Construtora Rocha Cavalcante Ltda.

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO.  REVOGAÇÃO  DA 
DECISÃO  AGRAVADA.  PERDA  DO  OBJETO. 
RECURSO  PREJUDICADO.  INTELIGÊNCIA  DO 
ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO 
NEGADO.

Considera-se  prejudicado  o  agravo  de 
instrumento quando o Juiz a quo profere nova 
decisão  tornando  sem  efeito  a  tutela 
antecipada concedida.

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pela 
Superintendência  de  Administração  do  Meio  Ambiente  -  SUDEMA 
hostilizando interlocutória proveniente do Juízo de Direito da Primeira Vara de 
Executivos Fiscais  desta Comarca da Capital,  proferida nos autos da Ação de 
Execução Fiscal ajuizada por ela contra a Construtora Rocha Cavalcante Ltda.

Nas Informações (fls. 32/33), o Magistrado comunicou que 
proferiu nova decisão se retratando da monocrática que, de ofício, declinou da 
competência.
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A  Procuradoria  de  Justiça  ofereceu  Parecer  (fls.  37/39), 
opinando no sentido de ser julgado prejudicado o recurso em razão, em razão da 
nova decisão prolatada no Juízo a quo.

É o relatório.

D E C I D O

O presente recurso não deve prosseguir, diante do juízo de 
retratação exercido pelo Magistrado, conforme cópia trazida aos autos com as 
informações (fls. 32/33).

Dispõe o  Art.  529 do CPC que  “se  o  juiz  comunicar  que 
reformou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudicado o recurso”.

A respeito, já se posicionou esta Corte de Justiça:

“Considera-se  prejudicado  o  agravo  de 
instrumento  quando  o  Juiz  prolator  da  decisão 
agravada comunica a sua reconsideração” (TJPB,  
AI  2001.011447-2,  Primeira  Câmara  Cível,  Rel.  
Des.  Antônio  de  Pádua  Lima  Montenegro,  j.  
23/02/2002). 

No  caso  dos  autos,  o  próprio  Magistrado  comunicou  que 
proferiu nova decisão revogado a anterior, restando prejudicado o Recurso.

Por  essas  breves  considerações,  nego  seguimento  ao 
Agravo de Instrumento, com fulcro no Art. 557,  caput, do CPC, vez que o 
mesmo se encontra prejudicado. 

Publique-se e intime-se.

João Pessoa, 17 de novembro de 2014.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

                                      R E L A T O R
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PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque
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